
DECRETO Nº 4477 , DE 25 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.2848

PREF.MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS-MG

PRAÇA DA BANDEIRA, 276  - CENTRO - CACHOEIRA DE MINAS/MG.

CEP: 37.545-000   CNPJ: 18.675.959/0001-92

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0302 04 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - OUT. REC. VINCULADOS

663 1.017,2412.361.1202.1204.0000 EP.AQUIS.EQUIP.MAT.PERM.P/EM. CAP.MANOEL M. HOMEM
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições
1 Recursos do Exercício Corrente
571
000

Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
071 TRANSF. DO ESTADO - CONVÊNIOS EDUCAÇÃO
001 EICEDU

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

1.017,24Excesso:

Fontes de Recurso
1.017,24000571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.017,24 distribuídos as seguintes dotações:

1.017,24Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL
DIRCEU D'ANGELO DE FARIA
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